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Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística (SINFRA), com o objetivo de promover a apuração da prestação 

de contas e da suposta inexecução parcial do objeto do Termo de Cooperação Técnica nº 

0286/2016, celebrado entre Sinfra e a Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada que 

tinha por objeto a execução de ações para manutenção e conservação da malha rodoviária 

não pavimentada nos limites de Serra Nova Dourada. 

 

 

 

 

Membros da equipe de auditoria 

Julinil Fernandes de Almeida – Auditora Pública Externa 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

 

 

Cuiabá-MT, maio de 2024. 
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PROCESSO Nº 442470/2022 

PROCEDÊNCIA Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA 

ASSUNTO Tomada Contas Especial referente ao Termo de Cooperação Técnica nº 0286/2016  

INTERESSADO Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada 

RELATOR Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

EQUIPE TÉCNICA1 
Julinil Fernandes de Almeida – Auditora Pública Externa 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 
 

Senhor Secretário, 

 

    1 INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Sinfra), com o 

objetivo de promover a apuração da prestação de contas  e da suposta inexecução parcial 

do objeto do Termo de Cooperação Técnica nº 0286/2016, celebrado entre Sinfra e a 

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada que tinha por objeto a execução de ações para 

manutenção e conservação da malha rodoviária não pavimentada nos limites de Serra 

Nova Dourada. 

  

2 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Em 23/3/2016 foi celebrado o Termo de Cooperação Técnica - TCT nº 

0286/2016 entre a Sinfra e a Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada, com vigência até 

23/3/2017, ou seja, de 365 dias. O Chefe do poder Executivo Municipal à época era o Sr. 

Edson Yukio Ogatha (Doc. Control-P nº 262375/2022, fls. 37-40).  

 

O referido Termo de Cooperação Técnica tinha como objeto a execução de 

ações para manutenção e conservação da malha rodoviária não pavimentada nos limites 

de Serra Nova Dourada, sendo de responsabilidade da cooperante (Sinfra) fornecer ao 

cooperado (município) a quantia de 25.000 (vinte e cinco mil) litros de óleo diesel. 

 
1 Ordem de Serviço nº 10618/2022   
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Entre os dias 30/3/2016 e 10/5/2016, a Prefeitura Municipal de Serra Nova 

Dourada retirou à conta da execução do referido TCT a quantia de 25.000 litros de óleo 

diesel ao valor unitário de R$ 3,87, equivalentes a R$ 96.750,00 (noventa e seis mil e 

setecentos e cinquenta reais):  

 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262375/2022, fls. 54. 

 

 

Ato contínuo, a Gerência de Gestão de Convênios da Sinfra encaminhou 

alguns ofícios à Prefeitura de Serra Nova Dourada para informar sobre o prazo de 

encerramento e da prestação de contas final ao TCT nº 0286/2016: 

Ofício Prefeito Responsável  

049/2017/GECONV/SUCCON/SAADS/SINFRA, 10/3/2017 

(doc. Control p nº 262376/2022, fls. 13) 

José Ocimar G. da S. Aguiar 

076/2017/GECONV/SUCCON/SAADS/SINFRA, 17/4/2017 

(doc. Control p nº 262376/2022, fls. 16) 

José Ocimar G. da S. Aguiar 

 

 

No dia 11/12/2017, por meio de Despacho, a Gerente de Gestão de 

Convênios da Sinfra informou a Unidade Jurídica (UNIJUR) do referido órgão que havia 

sido solicitado do município de Serra Nova Dourada o envio da prestação de contas final ao 

TCT nº 0286/2016, mas não havia tido resposta (Doc. Control-P nº 262375/2022, fls. 55). 

 

Em 20/12/2017, a Unidade Jurídica da Sinfra elaborou o Parecer nº 

1164/2017/UNIJUR relativo à ausência da prestação de contas ao TCT em questão com 

recomendação ao Secretário da SINFRA para que fosse determinada a abertura de 

processo de contas especial (Doc. Control-P nº 262375/2022, fls. 56-65). 

 

Na data de 21/12/2017, por meio de Despacho, o Secretário da SINFRA 

homologou o Parecer nº 1164/2017/UNIJUR e autorizou a abertura de processo de tomada 
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de contas especial (Doc. Control-P nº 262375/2022, fls. 66). 

 

Em 2/5/2018, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial -

CPTCE, por meio da Comunicação Interna nº 032/2018/CPTCE/SINFRA/MT, solicitou à 

Gerência de Convênios da Sinfra que providenciasse o Demonstrativo de Análise de 

Prestação de Contas referente ao TCT nº 0286/2015, para que pudesse iniciar os trabalhos 

(Doc. Control-P nº 262375/2022, fls. 71). 

 

Em 10/5/2018, mediante a CI nº 029/2018/GECONV/SINFRA, a Gerência de 

Convênios da Sinfra informou o seguinte à CPTCE: 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262375/2022, fls. 72. 

 

Ademais, ainda em resposta Comunicação Interna nº 

032/2018/CPTCE/SINFRA/MT, a Gerência de Convênios da Sinfra, por meio de Despacho, 

encaminhou o relatório referente à prestação de contas à CPTCE: 
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Fonte: Doc. Control P nº 262375/2022, fls. 73-74. 

 

Por meio de edital, o Sr. Edson Yukio Ogatha, ex-prefeito municipal de Serra 

Nova Dourada, foi NOTIFICADO a comparecer à Sinfra junto à CPTCE para se manifestar 

sobre as irregularidades na prestação de contas ao TCT nº 0286/2016: 
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Fonte: Diário Oficial de Estado de Mato Grosso, de 20/7/2018, edição nº 27305, páginas 62. 

 

Ainda, em 20/7/2018, por meio de Comunicação, o então Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Logística comunicou o prefeito de Serra Nova Dourada, Sr. José 

Ocimar G. da S. Aguiar que a Sinfra instaurou a Tomada de Contas especial referente ao 

TCT nº 0286/2016, através da Portaria nº 037/2018/GS/SINFRA (Doc. Control-P nº 

262376/2022, fls.43). 

 

 

3 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

No dia 10/4/2018 foi publicado o extrato da Portaria nº 037/2018/GS/SINFRA 

de 20/3/2018 de instauração da TCE ao TCT nº 0286/2016: 
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Fonte: Diário Oficial de Estado de Mato Grosso, de 10/4/2018, edição nº 27237, páginas 17-18. 
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Em 3/8/2018, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial 

elaborou o Relatório de Tomada de Contas Especial ao TCT nº 0286/2016 nos seguintes 

termos:  

 
[...] 
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[...] 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.54-65. 
 

Ainda em 3/8/2018, o Presidente da CPTCE emitiu o Relatório de Análise de 

Defesa informando que após o encerramento do prazo, o Sr. Edson Yukio Ogatha, ex-

prefeito de Serra Nova Dourada, não apresentou defesa contestando as irregularidades 

apontadas no relatório emitido pela CPTCE (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 68). 

No mesmo dia, o Secretário da Sinfra HOMOLOGOU o relatório de tomada de 

contas especial, aprovou os trabalhos da CPTCE e encaminhou os autos à Controladoria 

Geral do Estado de Mato Grosso-CGE/MT para revisão e emissão de parecer (Doc. 

Control-P nº 262376/2022, fls. 66). 

Ato contínuo, o Secretário da Sinfra, por meio do Ofício nº 
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1243/2018/GS/SINFRA encaminhou os autos à CGE/MT para revisão e emissão de 

parecer (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 69). 

Em 24/9/2018, a Controladoria Geral do Estado (CGE) emitiu a 

Recomendação Técnica n° 0183/2018 (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 72-76), assinado 

pelo auditor do Estado, Bruno Fernandes Sugawara, como segue: 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.75. 

 

No dia 28/9/2018, por meio do Ofício CGE/GAB nº 1496/2018, o Secretário 

Controlador-Geral do Estado encaminhou à Sinfra a Recomendação Técnica nº 0183/2018 

para conhecimento e demais providências cabíveis (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 79). 

 

Em 10/12/2018, por meio da Portaria nº 177/2018/GS/SINFRA, a Sinfra 

resolveu reinstaurar a Tomada de Contas Especial, para promover a apuração da Prestação 

de Contas e da suposta inexecução parcial do objeto do Termo de Cooperação Técnica Nº 
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0286/2016: 

 

 
 

Em 21/6/2022, foi publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, o 

extrato da Portaria nº 28/2022/CPTCE/GS/SINFRA/MT prorrogando por mais 120 dias o 

prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria nº 

037/2018/CPTCE/GS/SINFRA: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6191H6.



 

Página 12 de 19 

 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.94. 

 

Em 28/6/2022, a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial 

instaurada por meio da Portaria nº 177/2018/GS/SINFRA elaborou o Relatório de Tomada 

de Contas Especial ao TCT nº 0286/2016 (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 101-110) 

com a seguinte conclusão:  

[...] 
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Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.109-110. 

 

No dia 29/6/2022, a CPTCE, por meio de Notificação Extrajudicial, informou o 

Sr. Elson Farias de Sousa, prefeito municipal de Serra Nova Dourada, o Sr. Edson Yukio 

Ogatha e o Sr. José Ocimar Gomes da Silva Aguiar, ex-prefeitos municipal de Serra Nova 

Dourada para caso desejassem apresentassem defesa escrita e vista dos autos da TCE ao 

TCT nº 0286/2016 junto à Sinfra (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 111-116). 

 

Ademais, os Srs. Edson Yukio Ogatha e José Ocimar Gomes da Silva Aguiar, 

ex-prefeitos municipal de Serra Nova Dourada foram notificados por Edital: 
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Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.141. 

 

Na data de 8/9/2022, a CPTCE emitiu o Relatório de Análise de Defesa com a 

seguinte conclusão (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 158-165): 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.165. 
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No dia 9/9/2022, o Secretário da Sinfra HOMOLOGOU os procedimentos 

adotados no rito processual, bem como os documentos implementados pela Comissão 

Permanente de Tomada de Contas Especial sobre o Termo de Cooperação Técnica nº 

0286/2016, celebrado entre a Sinfra e o município de Serra Nova Dourada, pelos 

fundamentos técnicos e jurídicos lastreados nos autos e encaminhou os autos à CGE/MT 

para revisão e emissão de parecer (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 172). 

Na mesma data, o Secretário da Sinfra, por meio do Ofício nº 

03961/2022/CPTCE/SINFRA encaminhou os autos ao Gabinete do Secretário-Controlador 

Geral do Estado para análise e cumprimento do inciso III do art.16 da Resolução Normativa 

nº 24/2014 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Doc. Control-P nº 

262376/2022, fls. 173). 

Em 13/10/2022, a Controladoria Geral do Estado (CGE) emitiu o Parecer de 

Auditoria n° 1019/2022 (Doc. Control-P nº 262376/2022, fls. 175-186), assinado pelo auditor 

do Estado, Marcelo Zavan, concluindo pela remessa do processo ao Tribunal de Contas do 

Estado, conforme segue: 

 
Fonte: Doc. Control P nº 262376/2022, fls.185 
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Em 16/11/2022, por meio do Ofício n° 04645/2022/CPTCE/SINFRA, o processo 

de Tomada de Contas Especial, instaurado acerca do Termo de Cooperação Técnica nº 

0286/2016, foi encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, para 

prosseguimento da fase externa. (Doc. Control-P n° 262376/2022, fls. 197).  

 

Em 17/11/2022, o Exmo. Conselheiro, por meio do Despacho, encaminhou os 

autos à Secex de Obras e Infraestrutura para análise e providências (Doc. Control-P nº 

262897/2022). 

4 DA PRESCRIÇÃO E DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, passa-se à fase externa da Tomada de Contas Especial 

referente ao Termo de Cooperação Técnica nº 0286/2016, instaurada com o objetivo de 

quantificar o dano ao erário, identificar os responsáveis e obter o respectivo ressarcimento 

aos cofres públicos. 

Conforme documentos anexados aos autos, resta caracterizada a não 

comprovação da utilização dos recursos repassados mediante a formalização do Termo de 

Cooperação Técnica nº 0286/2016.  

Em 28/6/2022, a Comissão de Tomada de Contas Especial da Sinfra concluiu 

pela ocorrência de dano ao erário no valor de R$ 138.367,21 (cento e trinta e um mil, 

trezentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos) sob a responsabilidade dos Srs. 

Edson Yukio Ogatha, José Ocimar Gomes da Silva Aguiar e Elson Farias de Sousa (Doc. 

Control-P n° 262376/2022, fls. 101-110). 

Em relação à matéria, constata-se que entrou em vigor no dia 1º.08.2023, o 

Código de Processo de Controle Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei 

Complementar nº 752, de 19 de dezembro de 2022), que dentre outros assuntos 

estabelece que as pretensões punitivas e de ressarcimento do exercício de controle 

externo pelo Tribunal de Contas prescrevem em 5 anos, neste caso de omissão de 

prestação de contas, contados a partir da data em que as contas deveriam ter sido 

prestadas: 

CAPÍTULO XIV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 
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Art. 83. As pretensões punitiva e de ressarcimento decorrentes do 
exercício de controle externo pelo Tribunal de Contas prescrevem em 5 
(cinco) anos, contados a partir da data: 
I- em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de 
omissão de prestação de contas; 
II- da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a 
sua análise inicial; 
(gn) 

 

Ante o exposto, a Secex de Obras e Infraestrutura constata a seguinte situação 

encontrada: 

 
 

Achado de auditoria (fato 
irregular) 

 
 

Dano ao erário 
 

Data do fato 
irregular2  

(A) 

Data do  
protocolo da 

Tomada de Contas 
Especial nesta 

Corte de Contas 
(B) 

Transcurso de 
tempo (anos) 

 
 

C = B- A 

Não comprovação da 
utilização dos recursos 
repassados por meio Termo 
de Cooperação Técnica nº 
0286/2016 

 

 
R$ 96.750,00 
(data-base: 
10/5/2016) 

 
 

22/4/2017 

 
 

17/11/2022 

 
 

5,58 anos 

Fonte: Elaborado pela Secex de Obras e Infraestrutura a partir de informações disponíveis nos autos. 

Sendo assim, o fato dito como irregular ocorreu na data em que a Prefeitura de 

Dom Aquino deveria apresentar à Sinfra a prestação de contas referente ao TCT nº 

0286/2016, ou seja, em 22/4/2017, há mais de 05 (cinco) anos da data de protocolo da 

presente TCE nesta Corte de Contas (17/11/2022). 

Dessa forma, em razão das disposições do Código de Processo de Controle 

Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022), o prazo da prescrição da pretensão sancionatória no âmbito do 

controle externo exercido por este Tribunal de Contas no presente processo teria se 

exaurido, razão pela qual a presente Tomada de Contas Especial com o objetivo de 

quantificar o dano ao erário e apurar a responsabilidade pelas irregularidades na 

 

2 Conforme art. 69 da Instrução Normativa Conjunta 001/2015 CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, “A 
prestação de contas final deverá ser apresentada obrigatoriamente ao concedente em até 30 (trinta) dias 
após o término da vigência do convênio ou a conclusão do objeto, o que ocorrer primeiro, devendo o 
processo ser submetido à análise de conformidade no Setor de Convênios, em formulário próprio disponível 
no SIGCon, como pré-requisito para recebimento da mesma e encaminhamento para análise de mérito”. 
(Nova Redação dada ao caput, pela I.N. Conj 004/2023/SEFAZ/CGE) 
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prestação de contas do Termo de Cooperação Técnica nº 0286/2016, formalizado 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e a Prefeitura Municipal de 

Serra Nova Dourada, cujo valor apurado como dano por esta Secex de Obras e 

Infraestrutura é de R$ 96.750,003 (Noventa e seis mil e setecentos e cinquenta reais)   

deveria ser extinta, de ofício4, com resolução de mérito5.  

Antes, contudo, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator remeter os autos ao 

Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 85, do Código de Processo de Controle 

Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022), para prosseguimento do feito.  

Inobstante à incidência da prescrição no presente caso, oportuno  sugerir ao 

Exmo. Relator que determine à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

(SINFRA), em que pese a ocorrência de irregularidade que possa resultar em dano ao ente 

público, que adote as medidas e cumpra os prazos estabelecidos no art. 4º, §§ 2º e 4º 

e art. 17 da Resolução Normativa nº 24/2014 deste Tribunal, visando à tempestiva 

apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano bem como a 

pronta recomposição do prejuízo causado ao Erário.  

Ademais, ainda que nos termos da Lei Complementar nº 752, de 19 de 

dezembro de 2022, neste presente caso a pretensão punitiva deste Tribunal de Contas 

esteja prescrita, a Administração (Sinfra) deve adotar medidas internas para responsabilizar 

quem deu causa omissiva à prescrição a fim de reparar o dano causado ao erário; e 

encaminhar cópia ao Ministério Público Estadual caso haja indícios de infração penal ou ato 

de improbidade administrativa. 

 

 

 
3 Na data-base de 10/5/2016 

4  Código de Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar nº 752/2022, artigo 85): “A prescrição pode ser reconhecida 

de ofício ou mediante provocação, após oitiva do Ministério Público de Contas”. 

5 Código de Processo Civil. Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: (...); II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de 

decadência ou prescrição; (...) 
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É o Relatório 

Cuiabá, 8 de maio de 2024. 

 

 

Julinil Fernandes de Almeida   Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 
             Auditora Pública Externa             Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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